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atuação de fiscais e gestores dos contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de rec:ebimento 
provisório e definitivo do objeto; 

j) Instruções Normativas Seges/ME nº 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI nº 02/2023 e 12/2023 , para dispor 
sobre os critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, por maior retomo econômico, técnica 
e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico. todos na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública municipal dire~ autárquica e fundacional; 

§ 1° A adoção da regulamentação federal citada acima não obriga o município a utilizar-se das plataformas 
eletrônicas disponibilizadas pelo Governo Federal, podendo ainda a Administração valer-se de interfaces 
disponíveis no mercado, ressalvadas as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e a utilização do registro cadastral unificado de fornecedores. 

§ 2° Na condução de procedimentos l.icitat6 rios realizados de forma eletrônica, a interface utilizada pela 
Prefeitura deve estar integrada ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). nos termos do art. 
175, § 1°, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3° Nas dispensas de licitação que não envolverem recursos da União decoITCntes de transferências 
volrmtárias, a obtenção de propostas poderá ocorrer de forma e letrônica ou não eletrônica, a critério da 
Administração, sein prejuizo da d ivulgação a que se refere o §3º do art. 75 da Lei nº 14. 133/202 1. 

§ 4° Em Licitações ou cm procedimentos de contratação direta de dispensa em função do valor v isando ã 
execução de recursos provenientes de transferências voluntárias celebradas com a Uniãot a interface 
utilizada deve estar integrada à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias, atualmente denominada Transferegov.br, sem prejuízo do disposto no § 2° acima. 

§ 5° A gestão das autorizações para adesão às Atas de Registro de Preços da Prefeitura poderá. a critério 
da Administração, ocorrer de forma eletrônka ou não eletrônica. 

§ 6° A intenção de registro de preços (IRP) prevista no art. 9° do D ecreto oº 11.462/2023 poderá, a critério 
da Administração. ser disponibilizada apenas para órgãos e entidades vinculadas ã P refeitura Municipal 
de Curralinhos - PI. 

§ 7° A abertura do prazo de oito dias úteis para a intenção de registro de preços (IRP), quando ocorrer> será 
divulgada no Diários Oficial dos Municípios e no Portal da Transparênc ia da Prefeitura. 

§ 8° A identificação dos órgãos gerenciador, participantes e caronas em âmbito municipal ocorrerá por 
Unidade Gestora, seguindo-se o disposto no art. 5° deste D ecreto. 

§ 9° Como crité:rio de exequibilidade para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, adotar
se-á, na aplicação do disposto no caput do art. 34 da Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022, o 
percentual de 70%. 

§ 1 O. Na adoção da Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 para contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração não estará obrigada a adotar a conta
dep6sito vinculada nem o pagamento pelo fato gerador, podendo adotar outras medidas visando a assegurar 
o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, inclusive as previstas nos incisos I, II e IV do 
§3° do art. 121 da Lei nº 14.133/2021 . 

Art. 3° A elaboração do Plano de Contrata.Ções Anual seguirá o disposto no Decreto Mun.icipal nº 
100/2023. 

Art. 4º A elaboração do Estudo Té:cnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 102/2023 . 

Art. 5° Para efeito do disposto no inciso T do § 1 º do art. 75 da Lei nº 14. 133/2021 , considerar-se-á como 
Unidade Gestora cada uma das Secretarias Municipais criadas pela Lei Municipal oº 140 de 02 fevereiro 
de 20 13, Cria e institui o Fundo Municipal de Assistência Social, Lei Municipal nº 01 / 1997 Cria e Institui 
o Fundo Municipal de Saúde e Lei Municipal nº 254/202 1 de 17 de março de 2021 Fundo Municipal de 
Educação. 

Art. 6° Para efeito do disposto no inciso IJ do § t O do art. 75 da Lei nº 14.133/202 1, nos termos da Instrução 
Normativa Seges/MGI nº 08/2023, considerar-se-á como mesmo ramo de atividade a linha de fornecimento 
vinculada à classe de materiais, utilizando-se o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) ou a descrição dos 
serviços ou das obras, constantes das Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços 
ou de Obras do Governo Federal. 

Parágrafo único: Em cada p rocedimento de contratação direta de dispensa por valor, serão utilizadas 
sempre as Planilhas Cabnat e Catserv mais atualizadas> disponíveis em https://www.gov.br/compras/pt
br/acesso-a-informacao/coosulta-detalhada. 

Art. 7º A análise de riscos nos procedimentos ordinários de escolha do fornecedor mediante licitação, 
dispensa, inexig ibilidade ou de adesão a Atas de Registro de Preços seguira Mapa de Riscos único, a ser 
divulgado e atualizado pela Administração com periodicidade mínima anual. 

§ 1 ° A análise de riscos a que se refere o caput não se confunde com a M atriz de Riscos prevista nos art. 
6°, XXVU, 22, §§ 2° a4°, e 133, TV, da Lei nº 14.1 33/2021 > a qual é obrigatória apenas nos casos de obras 
ou serviços de grande vulto, contratação integrada e contratação semi-integrada. 

§ 2° A análise de riscos atinentes à gestão e fiscalização contratual poderá, a critério da Administração, ser 
incorporada ao Mapa de Riscos citado no caput, ou constar de documento específico. quando aplicável a 
contrato(s) com peculiaridade{s) relevante(s) . 

Art. 8º Os processos licitató rios e contratações autuados e instruidos com indicação expressa de utilização 
das Leis nº 8.666/ 1993, 10.520/2002, e 12.462/2011, e do Decreto nº 7 .892/2023, serão por eles regidos, 
desde que a publicação originária do edital ou do ato autorizativo da contratação d ireta ocorra até 29 de 
dezembro de 2023, entendidos assim os avisos de licitação e os atos de autorização ou ratificação de 
contratação dire~ por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

§ 1 ° Como regra, os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços firmados em 
decorrência da aplicação do djsposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que 
fundamentou a sua contratação, inclusive quanto às alterações, às prorrogações contratua is, e aos contratos 
decorrentes de adesão. 

§ 2° Ainda na hipó tese do § 1 ° acima, as atas de registro de preços fi rmadas em decorrência da aplicação 
do disposto no caput poder.lo ser util izadas enquanto mantiverem sua validade, inclusive por órgãos 
participantes ou não participantes, se for o caso. 

§ 3° Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado nos termos da Orientação Normativa 
AGU nº 36, como por exemplo os serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto e serviços 

postais, decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 ou 

12.462/2011 , deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os credenciamentos realizados nos tezmos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, 

deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 

§ 5° Os contratos de aluguel de bens imóveis decorrentes de procedimentos de contratação regidos pelas 

Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 ou 12.462/2011 , deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2025, e 

providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9'. Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal 

serão obrigatoriamente regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Art. 10°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 101/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a elaboração do Plano de 

Contratações Anual a que se refere a Lei nº 

14.133/202 1, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Curralinhos - PI. 

Art. 1 ° Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual a que se refere os arts. 12, inciso VII 

e§ 1º, e 18, §1º, II, da Lei nº 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal da Prefeitura Municipal de 

Curralinhos - PI. 

Art. 2° Para fms do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que 

a ãrea requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação; 

II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e 

obras e requerê-la; 

m -autoridade setorial - agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar 

as necessidades apontadas pelo requisitante, que pode ou não ser o responsável por autorizar as licitações, os contratos 

ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do departamento, setor, órgão da administração direta, ou da 

entidade da administração indireta; 

IV - setor de contratações - unidade responsável pela consolidação, pela coordenação e pelo acompanhamento das 

ações destinadas às contratações, no âmbito do ente público; 

V - autoridade competente - agente público detentor de mandato eletivo, com responsabilidade de gestão sobre o 

ente público; 

VI - Plano de Contratações Anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja 

contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; 

§ 1 ° A critério do setor requisitante, o documento de formalização da demanda pode ser elaborado em conjunto em 

ãrea técnica que detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 

Art. 3º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de 

contratações anuais, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 

§ 1 º O período de que trata o caput compreenderá a elaboração (até 1 º de abril), a consolidação (02 a 30 de abril) e a 

aprovação (OI a 15 de maio) do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e pelas entidades. 

Art. 4º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual: 

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigi lo; 

li - as contratações realizadas por meio do regime de adiantamento, ou suprimento de fundos, previsto nos art. 65 a 

69 da Lei nº 4.320/1964; 
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m - as hipóteses previstas nos incisos Vl , va e Vlll do caput do art. 75 da Lei n6 l4.133, de 202 1, os quais se referem 
a obj etos que envolvam comprometimento da segurança nacional, nos casos de guerra, estado de defesa, estado de 

sítio, intervenção federal, grave perturbação da ordem, bem como nos casos de emergência ou de calamidade pública; 

e 

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2° do art. 95 da Lei nº 

14. 133, dc2021. 

Art. s• Para elaboração do P lano de Contratações Anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de 

demanda com as seguintes informações: 

T - justificativa da necessidade da contratação; 

ll - descrição sucinta do objeto; 

TU - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, o qual ainda não se 

constituirá na Pesquisa Preliminar de Preços propriamente dita; 

V - indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prcjuizos ou descontinuidade das atividades 

do órgão ou da entidade; 

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia 

estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 

VII - indicação de vinculação o u dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a 

sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e 

V CO - nome da área requisitante com a identificação do responsável. 

§ 1 º. Os documentos de formalização de demanda devem ser aprovados pelas autoridades setoriais. 

§ 2°. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o nfvel referente à 

classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou 

de Obras do Governo federal. 

Art. 6°. As informações de que trata o art. 5º serão formalizadas até lº de abril do ano de elaboração do Plano de 

Contratações Anual. 

Art. r. Encerrado o prazo previsto no art. 6º, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos 

requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para: 

I - agregar, sempre que possivel, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com 

vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 

11 - adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual , observado o disposto no art. 5°; e 

m - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o 

inicio do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ l º O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual até 30 de abril do ano de sua 

elaboração e o encaminhan\ para aprovação da autoridade competente. 

Art. 8". Atê a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a autoridade 
competente ap rovará as contratações nele previstas. 

§ 1 ° A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolvê-lo ao setor de 
contratações, se necessário, para realizar adequações junto às áreas requjsitantes ou têcnicas, observado o prazo 
previsto no caput. 

§ 2° O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade competente e suas eventuais versões atualizadas, serão 
d isponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas e no si tio eletrônico do ente público. no prazo de quinze 
dias, contados da data de sua aprovação, revisão ou alteração. 

§ 3° Deverão ficar disponlveis para consulta pública, sitio eletrônico do ente público, todas as versões do documento. 

Art. 9". Durante o ano de sua elaboração, após aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o Plano de 

Contratações Anual poderá ser revisado e alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão ou 
redimensionamento de itens, seguindo-se o mesmo rito procedimental previsto nos arts. 5" a 8" quanto às alçadas de 
autorização. 

Art. 10. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual serilo formalizadas pelo setor requisitante em 
processo de contratação, o qual deverá conter os artefatos básicos de planejamento da contratação, tais como, 

conforme o caso, estudo técnico preliminar, termo de referência. anteproj eto ou projeto básico, para encaminhamento 
ao seto r de contratações pelo menos 60 d.ias antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inc iso V do 
art. 5°. 

Parágrafo único. Sempre que um processo de contratação for instaurado no setor requisitante, este devera verificar se 
a demanda já foi incluida no Plano de Contratações Anual para que, caso não conste do plano, proceda-se à sua 
revisão e alteração. 

Art. 11. A fase externa do procedimento de contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser iniciada, no caso 
de licitações, pelo menos 40 dias antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do an. 5°. 

§ 1° No caso de procedimentos de contratação direta. a auto rização prevista no art. 72, VIIl da Lei nº 14. 133/2021, 
deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que se refere o inciso V do art. 
s•. 

§ 1° No caso de adesões a Atas de Registro de Preços a aquiescência formal do órgão gerenciador da Ata, bem como 
da empresa detentora da Ata, deve ocorrer pelo menos uma semana antes da data pretendida para a contratação a que 
se refere o inciso V do art. 5°. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor no dia 29 de dezembro de 2023. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 102/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a e laboração d os Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP - para a 
aquis ição d e bens e a contratação de 
serviços e obras, no âmbito d a Prefeitura 
Munic ipa l de Curralinhos - PI. 

Art . 1 ° Este Decre to dispõe sobre a e laboração dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP no âmbito do Poder E xecutivo Municipal da Curralinhos - PI. 

Parágrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza de terminada 
necessidad e, descreve as anál ises realizadas em termos d e requisitos, a lternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteproje to, ao Termo d e 
Referênc-ia ou ao Projeto Básico, caso se conclua p e la v iabilidade d a contratação. 

Parágrafo segundo. A obrigação d e e laborar os ETP aplica-se à aquisição de bens e 
à contratação de serviços e obras. inclusive aluguéis e contratações de soluções d e Tecnologia d e 
Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 2°. 

Art. 2° A elaboração dos ETP não é obrigatória nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores se enquadrem 
nos limites dos inc isos I e Il d o art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, independentemente da forma de 
contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIU do art. 75 e do § 7º do 
art. 90 da Lei nº 14. 133, de 2021 ; 

UI - para órgãos participantes com vinculação administrativa à Prefeitura, quando 
houver definição prévia da centralização das contratações e planejame nto conjunto para a 
realização de licitação para registro de preços, hipótese em que o ETP ficará a cargo da unidade 
centraHzado ra da contratação; 

IV - contratações de soluções que Tepl.iquem modelagem j á adotada em contratos 
anteriores e recentes d o órgão, e considerada satisfatória pela Administração; 

V - contratações de baixa complexidade cuja m odelagem adotada s iga o p adrão 
majoritariamente adotado po r outros órgãos públicos no Piauí inclusive quanto à técnica 
construtiva empregada, se for o caso, ou que decorra de documento técnico especifico elaborado 
por pro fissional habilitado, como. por exemplo, o Cardápio da Alimentação Escolar, elaborado 
por Nutricionista; 

VI - contratações cuj os itens constem do Catálogo E letrônico de Padronização 
Estadual ou Federal , nos termos do art. 19, 11, da Lei nº 14.1 33/202 1, como, por exemplo, no caso 
dos itens constantes do Catálogo Federal no sítio bttps://www.gov br/pncp/p t-br/çatalogo
eletronico-de-padronizacao/ itens-padronizados; 

VII - quando se tratar de o bra ou serviço d e engenharia objeto de transferência 
voluntária celebrada com a União ou com o Estado do Piauí, o u objeto de termo de cooperação 
ou instrumento congênere firmado com entidade privada. em que haja anteprojeto ou projeto 
básico pré-aprovado ou padronizad o, disponibilizado pelo órgão ou entidade concedente; 

VIII - quando se tratar de aquisição, serviço ou obra objeto de empréstimo, 
financiamento ou instrumento congênere firmado com banco ou instituição de fomento, quando 
houver detalhamento suficiente do objeto a executar no próprio compromisso firmado; 

IX - contratações de elaboração de projetos básico e/ou executivo tomados 
isoladamente, isto é , quando não acompanhada da execução d os serviços o u obras 
correspondentes; 

X - quaisquer a lterações contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e prorrogações contratuais relativas a serviços 
continuas. 

§ 1° Os autos do processo deverão ser instruídos com a justificativa e a indicação do 
dispositivo a autorizar a não elaboração do respectivo ETP. 

Art. 3° Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução 
dentre as passiveis, d e modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica , socioeconômica e 
ambiental da contratação. 

Art. 4° Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

Art. 5° Os ETP deverão ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as 
soluções dispon.iveis no mercado e a solução a adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de 
e laboração do artefato: 

I - E ixo da necessidade : 

a) descrição da necessidade da co ntratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público~ 

b) estimativa das quantidades a serem contratadas, especialmente considerando as 
demandas do público-alvo a ser a tendido, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, d e 
modo a possibilitar economia de escala; 

c) requisitos necessários e sufic ientes à escolha da solução, os quais podem abranger, 
por exemplo, menor custo de aquisição e/ou instalação. custo de manutenção, grau de 
desenvolv imento da rede de assistência, grau de difusão ou util ização no m ercado, maior 
eficiência e/ou e ficácia, maior vida útil do produto, garantia e qualidade do objeto, além de 
critérios e p ráticas de sustentabilidade; e 

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e d e desenvolvimento nacional 
sustentável. 

II - Eixo das soluções: 

a) levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das a lterna tivas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções, ser consideradas contratações similares feitas 
por outros órgãos e entidades. ou produtos/serviços comumente utilizados e facilmente 
disponíveis no mercado, além de audiências públicas ou diá logo transparente com potenciais 
contratadas. para coleta de contribuições; 

b) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias d e cálculo e dos doc umentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
c lassificado; 

e) contratações correlatas e/ou interdependentes; 
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